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estatuto próprio, não na CLT). O empregado públi-
co é o tipo de servidor público que é titular de um 
emprego, sujeitando-se ao regime celetista (CLT). 
Tanto o funcionário público quanto o emprega-
do público somente se vinculam à Administração 
mediante concurso público, sendo nomeados em 
caráter efetivo. Contratados em caráter temporário 
são servidores contratados por um período certo e 
determinado, por força de uma situação de excep-
cional interesse público, não sendo nomeados em 
caráter efetivo, ocupando uma função pública.

c) particulares em colaboração com o Estado – são 
agentes que, embora sejam particulares, executam 
funções públicas especiais que podem ser qualifi-
cadas como públicas. Ex.: mesário, jurado, recruta-
dos para serviço militar.

Os agentes públicos podem ser agentes polí-
ticos, particulares em colaboração com o Es-
tado e servidores públicos. Logo, o servidor 
público é uma espécie do gênero agente pú-
blico. Com efeito, funcionário público é uma 
espécie do gênero servidor público, abran-
gendo apenas os servidores que se sujeitam a 
regime estatutário (regulado em lei especial). 
Já o empregado público, que também é es-
pécie do gênero servidor público, se sujeita 
a regime celetista (a natureza desta relação 
jurídica é contratual).

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
O exercício de atribuições inerentes ao poder 
de polícia é privativo dos servidores estatutá-
rios, nos termos das atribuições legais do car-
go público ocupado – não cabe o exercício 
do poder de polícia por servidores celetistas.

Ausência de competência: agente de fato 

O agente precisa estar legitimamente investido num 
cargo para praticar um ato administrativo, isto é, deve 
ter competência para tanto. Contudo, existe a situação 
do agente de fato, que é aquele em relação ao qual a 
investidura está maculada de um defeito.

Di Pietro3 exemplifica tal situação: “falta de requisito 
legal para investidura, como certificado de sanidade ven-
cido; inexistência de formação universitária para função 
que a exige, idade inferior ao mínimo legal; o mesmo 
ocorre quando o servidor está suspenso do cargo, ou 
exerce funções depois de vencido o prazo de sua contra-
tação, ou continua em exercício após a idade-limite para 
aposentadoria compulsória”. 
3 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 23. ed. São 
Paulo: Atlas, 2010.

SERVIDORES PÚBLICOS: CONCEITO, 
CLASSIFICAÇÃO E REGIME JURÍDICO. 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS

CONCEITO 

Agente público é expressão que engloba todas as 
pessoas lotadas na Administração, isto é, trata-se daque-
les que servem ao Poder Público. 

“A expressão ‘agente público’ tem sentido amplo, 
significa o conjunto de pessoas que, a qualquer título, 
exercem uma função pública como prepostos do Estado. 
Essa função, é mister que se diga, pode ser remunerada 
ou gratuita, definitiva ou transitória, política ou jurídica. 
O que é certo é que, quando atuam no mundo jurídico, 
tais agentes estão de alguma forma vinculados ao Po-
der Público. Como se sabe, o Estado só se faz presente 
através das pessoas físicas que em seu nome manifestam 
determinada vontade, e é por isso que essa manifestação 
volitiva acaba por ser imputada ao próprio Estado. São 
todas essas pessoas físicas que constituem os agentes 
públicos”1.

Neste sentido, o artigo 2º da Lei nº 8.429/92 (Lei de 
Improbidade Administrativa): “Reputa-se agente público, 
para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, empre-
go ou função nas entidades mencionadas no artigo an-
terior”. A Lei nº 8.429/92 adota um amplo sentido da ex-
pressão agente público, abrangendo pessoas vinculadas 
a entidades que recebam qualquer incentivo financeiro 
do Estado, inclusive as pertencentes ao terceiro setor. 
Entretanto, este sentido amplo não se reflete nas norma-
tivas que regulam o regime jurídico dos servidores.

Espécies: cargo, emprego e função 

Os agentes públicos subdividem-se em: 

a) agentes políticos – “são os titulares dos cargos es-
truturais à organização política do País [...], Presi-
dente da República, Governadores, Prefeitos e res-
pectivos vices, os auxiliares imediatos dos chefes 
de Executivo, isto é, Ministros e Secretários das di-
versas pastas, bem como os Senadores, Deputados 
Federais e Estaduais e os Vereadores”2. O agente 
político é aquele detentor de cargo eletivo, eleito 
por mandatos transitórios.

b) servidores públicos, que se dividem em funcioná-
rio público, empregado público e contratados em 
caráter temporário. Os servidores públicos formam 
a grande massa dos agentes do Estado, desenvol-
vendo variadas funções. O funcionário público é o 
tipo de servidor público que é titular de um car-
go, se sujeitando a regime estatutário (previsto em 

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
2 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 
32. ed. São Paulo: Malheiros, 2015.



2

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

 A
D

M
IN

IS
TR

AT
IV

O
 

com gabaritos claramente em oposição à lei. Essas e mui-
tas outras situações de flagrante ilegalidade ainda são 
bem mais frequentes do que deveriam ser e, não raro, 
acabam não sendo reparadas de ofício pelas bancas, 
de modo que rendem ensejo à instauração de conflitos, 
muitas vezes de difícil resolução pela via administrativa, 
resultando num grande número de litígios que se apre-
sentam para serem solucionados pela via jurisdicional.

A jurisprudência dos nossos Tribunais tem-se orien-
tado no sentido de que só são passíveis de reexame, 
no Judiciário, as questões cuja impugnação se funda na 
ilegalidade da avaliação ou dos graus conferidos pelos 
examinadores.

Nos estados de Direito, em que vige o princípio da 
legalidade, não há espaço para arbitrariedades; o próprio 
Estado, ao impor a Ordem Jurídica, subordina-se a ela, 
de onde a máxima: ‘Suporta a lei que fizeste’, que rege 
todos os cidadãos e pessoas, inclusive o próprio Estado.

Contudo, a observância da legalidade dos atos ad-
ministrativos não se vincula tão somente à forma estri-
ta da legalidade, isto é, ao exame de conformidade dos 
elementos vinculados dos atos administrativos com a lei 
(controle de legalidade stricto sensu). Vincula-se tam-
bém ao exame dos elementos discricionários de acordo 
com os princípios constitucionais expressos, ou seja, da 
compatibilidade dos elementos discricionários com os 
princípios da moralidade, da impessoalidade, da publi-
cidade e eficiência administrativas (art. 37, caput, CF/88) 
e também com os princípios acessórios, com destaque 
para os princípios da motivação, finalidade, razoabilida-
de proporcionalidade, boa-fé, dignidade da pessoa hu-
mana e igualdade, dentre outros (controle da legalidade 
lato sensu)”.

Cargo em comissão

Cargo em comissão é o cargo de confiança, que não 
exige concurso público, sendo exceção à regra geral. Nos 
termos do artigo 37, II, CF o cargo em comissão é de livre 
nomeação e exoneração.

Como destacado, a regra é que todas entidades da 
administração direta e indireta devem realizar concurso 
público para contratar funcionários públicos. Entretan-
to, os cargos em comissão representam um vínculo de 
confiança entre o administrador e o contratado, o que 
dispensa a exigência de concurso público. 

O cargo em comissão apenas existe para cargos de 
chefias, assessoramento e direção, notadamente, cargos 
de confiança.

Os servidores que ocupam cargo em comissão po-
dem ser exonerados a qualquer tempo, pois não adqui-
rem estabilidade e nem as garantias que dela decorrem 
(exonerado “ad nutum”).

O servidor que ocupa cargo em comissão se sujeita 
ao regime geral da previdência social. Quanto ao regime 
de trabalho, será o mesmo dos demais servidores do ór-
gão em que ocupa o cargo – se for estatutário, seguirá o 
mesmo estatuto e fará jus aos direitos ali previstos, exce-
to os de natureza previdenciária; se for celetista, seguirá 
as normas da CLT e terá os mesmos direitos ali assegura-
dos, inclusive FGTS.

Essa ilegalidade gera efeitos na competência do ato 
administrativo, mas não pode ser confundida com o cri-
me de usurpação de função (art. 328, CP), no qual o su-
jeito exerce uma atribuição de cargo, emprego ou função 
pública, sem ocorrer nenhuma forma de investidura. No 
caso do agente de fato, há investidura, mas ela se deu 
sem os devidos requisitos.

Quanto aos atos praticados pelo agente de fato, a 
doutrina majoritária considera-os válidos, por causa da 
aparência de conformidade com a lei e em preservação 
da boa-fé dos administrados. Entretanto, será necessá-
rio ponderar no caso concreto, utilizando como vetores 
a segurança jurídica e a boa-fé da população, bem como 
observando se a falta de competência não poderia ser 
facilmente detectada. 

Exigência de concurso público 

A aprovação prévia em concurso de provas ou de 
provas e títulos é requisito para a investidura em cargo 
ou emprego público efetivo, conforme artigo 37, II, CF e 
artigo 10 da Lei nº 8.112/1990. 

A administração direta e indireta é obrigada a prover 
seus cargos, empregos e funções por meio de concur-
sos públicos. Inclusive, por mais que empresas públicas 
e sociedades de economia mista sejam pessoas jurídicas 
de direito privado, devem respeitar o núcleo mínimo de 
imposições ao poder público, inclusive a obrigação de 
prover seus empregos por meio de concurso público.

No concurso de provas o candidato é avaliado ape-
nas pelo seu desempenho nas provas, ao passo que nos 
concursos de provas e títulos o seu currículo em toda sua 
atividade profissional também é considerado. O concur-
so público terá um prazo de validade (o máximo é de 2 
anos, prorrogáveis por mais 2).

A invalidação do concurso público eivado de ilegali-
dades por parte da Administração no exercício da auto-
tutela é possível. Neste caso, O STJ firmou a orientação 
de que o servidor não tem direito à indenização por da-
nos morais em razão da anulação de concurso público ei-
vado de vícios. Entretanto, o servidor que eventualmente 
já esteja ocupando o cargo público apenas poderá ser 
exonerado por processo administrativo em que se apu-
rem os vícios que levaram à anulação.

Acerca do direito à revisão judicial de provas e exa-
mes seletivos à luz dos tribunais pátrios, José Maria 
Pinheiro Madeira e Marcelo Dimas4 apontam: “Complexa 
e constante é ainda a discussão relacionada com o direi-
to à revisão judicial de questões e resultados em provas 
e exames. Os examinadores frequentemente se veem às 
voltas com examinandos e candidatos reclamando por 
justiça, revoltados contra os resultados de suas provas 
e recursos, e atribuindo às bancas total falta de razoabi-
lidade, proporcionalidade, isonomia e transparência nas 
suas a análises e correções.

Não raros são os casos de enunciados dúbios, nulos, 
de questões de múltipla escolha com nenhuma (ou mes-
mo mais de uma) resposta correta, assim como de exi-
gência de matérias não previstas nos editais, e de provas 
4 Disponível em: <https://www.migalhas.com.br/dePeso/16,-
MI90539,21048-O+direito+a+revisao+judicial+de+provas+e+exa-
mes+seletivos+a+luz+dos>. Acesso em: 06 ago. 2019.
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comissionados e não estáveis, conforme art. 169, §3º, 
CF. Mas se as medidas previstas no §3º do art. 169 não 
forem suficientes para adequar e controlar as despesas 
públicas, a CF/88 prevê, em seu §4º, a perda do cargo 
até mesmo na hipótese em que o seu ocupante detenha 
estabilidade no serviço público. Se ocorrer esta hipótese, 
o servidor estável que perder o cargo terá direito a in-
denização correspondente a 1 mês de remuneração por 
ano de serviço público.

Existem alguns servidores públicos efetivos que não 
possuem apenas estabilidade, mas sim vitaliciedade. São 
eles os membros do Poder Judiciário e do Ministério Pú-
blico (artigo 95, I, CF; artigo 128, §5º, I, “a”, CF). O prazo 
para a aquisição da vitaliciedade é diferente do prazo 
para aquisição da estabilidade, sendo adquirida após 2 
anos de serviço público. Durante esse período, também 
é submetido o servidor a “estágio probatório”, chamado 
de processo de vitaliciamento. Um fator importantíssimo 
a favor dos agentes vitalícios é que eles somente podem 
perder o cargo em decorrência de decisão judicial transi-
tada em julgado. Então, as várias hipóteses de perda de 
cargo previstas para servidores estáveis não se aplicam 
aos servidores vitalícios.

FIQUE ATENTO!
O empregado público vinculado a empre-
sa pública e sociedade de economia mista 
não adquire estabilidade (súmula 390, TST). 
Contudo, se a empresa pública ou sociedade 
de economia mista prestar serviço público, 
a dispensa do empregado público deve ser 
motivada (OJ 247, SDI1, TST).

O servidor público efetivo está apto a ad-
quirir estabilidade, nos moldes do artigo 
41, CF, após três anos de efetivo exercício 
com aprovação no estágio probatório (art. 
41, §1º, CF), no qual se avaliam os seguintes 
fatores: assiduidade; disciplina; capacidade 
de iniciativa; produtividade; responsabili-
dade (art. 20, Lei nº 8.112/1990). Após, o 
servidor apenas perderá o cargo em virtude 
de sentença judicial transitada em julgado, 
mediante processo administrativo em que 
lhe seja assegurada ampla defesa ou me-
diante procedimento de avaliação periódi-
ca de desempenho.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
O empregado público vinculado a empre-
sa pública e sociedade de economia mista 
não adquire estabilidade (súmula 390, TST). 
Contudo, se a empresa pública ou sociedade 
de economia mista prestar serviço público, 
a dispensa do empregado público deve ser 
motivada (OJ 247, SDI1, TST).

Cargo em comissão é diferente de função 
de confiança, sendo que a segunda apenas 
pode ser conferida a quem já ocupa um 
cargo público efetivo.
Artigo 37, V, CF. As funções de confiança, 
exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servi-
dores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei, des-
tinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento.

#FicaDica

Garantias do cargo efetivo: estabilidade/
vitaliciedade

O servidor público efetivo, aquele que foi provido 
em cargo mediante nomeação seguida da aprovação 
em concurso público, está apto a adquirir estabilidade, 
nos moldes do artigo 41, CF, após três anos de efetivo 
exercício.

Os primeiros três anos de serviço correspondem ao 
estágio probatório, período em que o servidor deverá ser 
submetido a uma avaliação especial de desempenho, na 
qual se avaliam os seguintes fatores: assiduidade; disci-
plina; capacidade de iniciativa; produtividade; responsa-
bilidade (art. 20, Lei nº 8.112/1990). 

Não existe vedação para um servidor em estágio pro-
batório exercer quaisquer cargos de provimento em co-
missão ou funções de direção, chefia ou assessoramento 
no órgão ou entidade de lotação.

Vale destacar que sempre que o servidor mudar de 
cargo, por exemplo, mediante promoção, passará por 
um novo período de estágio probatório e, se não apro-
vado, será conduzido ao cargo anteriormente ocupado. 
De forma diversa ocorre se a reprovação se der no car-
go de acesso ao serviço público (provimento mediante 
nomeação).

Uma vez adquirida a aprovação no estágio probató-
rio, o servidor público somente poderá ser exonerado 
nos casos do §1º do artigo 40 da Constituição Federal, 
notadamente: em virtude de sentença judicial transitada 
em julgado; mediante processo administrativo em que 
lhe seja assegurada ampla defesa; ou mediante procedi-
mento de avaliação periódica de desempenho, na forma 
de lei complementar, assegurada ampla defesa (sendo 
esta lei complementar ainda inexistente no âmbito fe-
deral). Logo, é possível a perda do cargo mesmo após 
adquirir a estabilidade, mas há garantias quanto à forma 
como isso pode ocorrer.

Além das hipóteses citadas, existe mais uma possibi-
lidade de perda de cargo (sem caráter punitivo), mesmo 
que o seu detentor seja estável no serviço público. Trata-
-se da perda de cargo para adequação dos gastos do Es-
tado à Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. A Constitui-
ção Federal inicialmente impõe que os entes federativos, 
no caso de extrapolação dos limites de gastos previstos 
na LRF, reduzam as despesas com servidores públicos 
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Nenhum servidor receberá menos do que o salário 
mínimo.

Faltas e atrasos geram perda proporcional da remu-
neração. Não geram perda de remuneração as faltas jus-
tificadas e devidamente compensadas.

As vantagens se dividem em:

• Indenizações (não se incorporam)
• Ajuda de custo – compensa as despesas de ins-

talação do servidor que, no interesse do serviço, 
passar a ter exercício em nova sede, com mudança 
de domicílio em caráter permanente.

• Diárias – ressarcem o afastamento da sede em ca-
ráter eventual ou transitório para outro ponto do 
território nacional ou para o exterior, correspon-
dendo a passagens e diárias (que pagam pousada, 
alimentação e transporte).

• Indenização de transporte – ressarce despesas com 
a utilização de meio próprio de locomoção para a 
execução de serviços externos.

• Auxílio-moradia – ressarce despesas comprova-
damente realizadas pelo servidor com aluguel de 
moradia ou com meio de hospedagem administra-
do por empresa hoteleira.

• Gratificações (podem se incorporar)
• Por direção, chefia e assessoramento – pago ao 

servidor ocupante de cargo efetivo investido em 
função de direção, chefia ou assessoramento.

• Natalina – 13o salário.

Por Encargo, de curso ou de concurso (não se in-
corpora) – devida ao servidor que, em caráter eventual: 
atuar como instrutor em curso de formação, de desen-
volvimento ou de treinamento; participar de banca exa-
minadora ou de comissão para exames orais, para análise 
curricular, para correção de provas discursivas, para ela-
boração de questões de provas ou para julgamento de 
recursos intentados por candidatos; participar da logís-
tica de preparação e de realização de concurso público 
envolvendo atividades de planejamento, coordenação, 
supervisão, execução e avaliação de resultado, quando 
tais atividades não estiverem incluídas entre as suas atri-
buições permanentes; participar da aplicação, fiscalizar 
ou avaliar provas de exame vestibular ou de concurso 
público ou supervisionar essas atividades. 

• Adicionais (podem se incorporar)
• Insalubridade/Periculosidade – paga a servidores 

que trabalhem com habitualidade em locais insalu-
bres ou em contato permanente com substâncias 
tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem 
jus a um adicional sobre o vencimento do cargo 
efetivo.

• Atividades penosas – devido aos servidores em 
exercício em zonas de fronteira ou em localidades 
cujas condições de vida o justifiquem.

• Serviço extraordinário – horas extras, limitadas a 2 
(duas) horas por jornada = valor da hora normal + 
50%.

Formas de provimento e vacância dos cargos 
públicos

Provimento é o preenchimento do cargo público; ao 
passo que vacância é a sua desocupação.

O provimento pode se dar de forma originária ou 
derivada.

De forma originária, o provimento pressupõe que não 
exista uma relação jurídica anterior entre servidor público 
e Administração. A única forma de provimento originário 
é a nomeação, que pode ser em caráter efetivo (median-
te aprovação em concurso) ou em comissão (tratando-se 
de cargo de confiança).

De forma derivada, o provimento pressupõe que exis-
ta uma relação jurídica anterior entre servidor público e 
Administração. Pode se dar de diversas formas: promo-
ção, readaptação, reversão, aproveitamento, reintegra-
ção e recondução. 

• Promoção é a elevação de um servidor de uma 
classe para outra dentro de uma mesma carreira. 

• Readaptação é a passagem do servidor para outro 
cargo compatível com a deficiência física que ele 
venha a apresentar.

• Reversão é o retorno ao serviço ativo do servidor 
aposentado por invalidez quando insubsistentes 
os motivos da aposentadoria.

• Aproveitamento é o retorno ao serviço ativo do 
servidor que se encontrava em disponibilidade e 
foi aproveitado em cargo semelhante àquele ante-
riormente ocupado.

• Reintegração é o retorno ao serviço ativo do ser-
vidor que fora demitido, quando a demissão for 
anulada administrativamente ou judicialmen-
te, voltando para o mesmo cargo que ocupava 
anteriormente.

• Recondução é o retorno ao cargo anteriormen-
te ocupado, do servidor que não logrou êxito no 
estágio probatório de outro cargo para o qual foi 
nomeado decorrente de outro concurso.

Obs.: São consideradas formas inconstitucionais de 
provimento a transferência, que era a passagem de um 
servidor de um quadro para outro dentro de um mesmo 
poder, e a ascensão, que significava a passagem de uma 
carreira para outra.

Em relação às formas de vacância, que ocorre quan-
do o cargo púbico anteriormente ocupado fica livre, co-
locam-se: falecimento, aposentadoria, promoção, demis-
são, exoneração, readaptação, posse em outro cargo cuja 
acumulação seja vedada.

8. Remuneração e vantagens

O primeiro direito do servidor é o de receber paga-
mento pelo seu trabalho, mediante vencimento, o qual 
acrescido de vantagens se denomina remuneração. 

Vencimento = retribuição pecuniária pelo cargo 
público.

Remuneração = vencimento + vantagens.
É garantido o direito ao igual vencimento por igual 

trabalho.
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